ANEXO Il

PERSI

O PERSI - Procedimento Extrajudicial de Regularizacdo de Situac¢des de Incumprimento, criado pelo Decreto-Lei n®
227/2012, de 25 de outubro, visa promover a regularizacdo de situagcdes de incumprimento através de solugdes
negociadas entre o cliente bancario e a instituicdo de crédito.

Negociacéo de solugdes

Nos 30 dias apés a integracéo do crédito em incumprimento em PERSI (data indicada na presente comunicacao), a
instituicdo de crédito deve avaliar a capacidade financeira do cliente bancario, propondo-lhe solu¢des para renegociar
o contrato de crédito ou consolidar dividas, quando tal seja viavel.

O cliente bancéario deve responder a(s) proposta(s) no prazo de 15 dias, podendo apresentar alteracdes ou propostas
alternativas. A instituicdo de crédito ndo esta obrigada a aceitar as propostas do cliente bancario.

Garantias do cliente bancério

Durante o PERSI, as instituicdes de crédito ndo podem:

* Resolver o contrato de crédito;

* Iniciar acdes judiciais contra o cliente bancario; e

+ Ceder o crédito a outra entidade que nédo seja uma instituicdo de crédito, salvo para efeitos de titularizacao.

Deveres do cliente bancario

O cliente bancéario deve colaborar com a instituicdo de crédito na procura de solu¢gBes para a regularizacdo da
situacdo de incumprimento. Para tal deve respeitar os prazos para disponibilizar os documentos e as informacgdes
gue lhe sejam solicitados (10 dias) e responder a(s) proposta(s) da instituicdo de crédito (15 dias).

Extincdo do PERSI

O PERSI extingue-se no 91.° dia ap6s o seu inicio, se ndo for prorrogado por acordo entre as partes, ou com a
declaracdo de insolvéncia do cliente bancério.

A instituicdo de crédito pode ainda extinguir o PERSI caso:

* Verifiqgue ndo ser vidvel a apresentacéo de propostas;

» Ocorra a penhora ou seja decretado arresto sobre bens do cliente bancario;

» Seja nomeado administrador judicial provisério no ambito de processo de insolvéncia;

* O cliente bancario ndo colabore durante o PERSI;

* O cliente bancario ou a instituicao de crédito recuse a(s) proposta(s) apresentada(s);

* O cliente bancério pratique atos suscetiveis de pdr em causa direitos ou garantias da instituicao de crédito.

A instituicdo de crédito deve informar o cliente bancéario dos fundamentos para a extingdo do PERSI.

Mediador do Crédito

O cliente bancéario que esteja a incumprir um contrato de crédito a habitagdo e seja igualmente mutuario de outros
contratos de crédito pode beneficiar das garantias do PERSI por um periodo adicional de 30 dias caso solicite a
intervencao do Mediador do Crédito nos 5 dias seguintes a extingao do PERSI.

Regime extraordinéario de protecado de clientes com contratos de crédito a habitacdo em incumprimento

Os clientes com crédito respeitante a habitacdo propria permanente que se encontrem em incumprimento e em
situagdo particularmente vulneravel podem solicitar a instituicdo de crédito o acesso ao regime extraordinario, desde
gue preencham os requisitos legalmente previstos. Este regime, destinado a protecdo de devedores de crédito a
habitacdo em situacdo econdmica muito dificil,foi aprovado pela Lei n® 58/2012, de 9 de novembro, e estar4 em vigor
até 31 de dezembro de 2015,com possibilidade de prorrogacéo.

Ao abrigo deste regime, a instituicdo de crédito estd obrigada a propor ao cliente bancario um plano de
reestruturacdo da divida, quando tal seja vidvel. Em situagcfes excecionais, a instituicdo de crédito deve propor
solugdes que levem a extingdo parcial ou total da divida.

Rede de apoio ao cliente bancario

Os clientes bancéarios com créditos em risco de incumprimento ou em atraso no pagamento das suas prestagfes
podem obter informacdo, aconselhamento e acompanhamento junto da rede extrajudicial de apoio ao cliente
bancario, a titulo gratuito.

A rede de apoio ao cliente bancario é constituida por entidades habilitadas e reconhecidas pela Direcao-Geral do
Consumidor.

Para mais informacg@es sobre a rede de apoio, consulte o “Portal do Consumidor”, em www.consumidor.pt.

Para outras informacdes sobre os regimes relativos ao incumprimento de contratos de crédito consulte 261 339 300,
o Portal do cliente Bancario, em http://clientebancario.bportugal.pt, e o portal “Todos Contam”, em
www.todoscontam.pt



